
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

PAULÍNIA

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO - PAULIPREV
 

Aos 08 dias do mês de dezembro de 2025, às 18 horas e 05 minutos, reuniram-se de forma 
virtual os membros do Conselho Administrativo nomeados através do Decretos nº 8.894 de 12 de 
maio de 2025, Edson Tomaz, Sandra Casassa, Fabiano Drudi, Fabio Cecconelo, Vaniza Ghidotti, 
Idu Albino Ribeiro,  Erick Santos Paiva,  Ligian Kalvon e Claudia Bearzotti,  além do Diretor 
Presidente  do  Instituto  Pauliprev,  Marcos  André  Breda  e  do  Diretor  Financeiro  Douglas 
Municelli  para deliberar sobre a pauta publicada na secretaria do Instituto de Previdência dos 
Funcionários Públicos de Paulínia – PauliPrev, conforme regimento interno do Conselho. 
  
É importante esclarecer, que a íntegra das reuniões deste Conselho Administrativo encontra-se 
disponível  em  meio  eletrônico,  no  canal  do  PauliPrev 
(https://www.youtube.com/c/pauliprev/featured  )   e  no  site  do  Instituto, 
https://pauliprev.sp.gov.br/, aos quais todos podem ter acesso.  Sendo assim, a  presente ata  é 
destinada  à  ratificação  e  a  transcrição  de  maneira  sucinta,  dessas  gravações.  Todos  os  atos 
ocorridos  nas  reuniões,  encontram-se  registrados  nas  referidas  mídias,  as  quais  deverão  ser 
consultadas para a visão da totalidade dos acontecimentos. 

1)  Deliberação  sobre  a  aprovação  da  ata  da  reunião  ordinária  do  Conselho  Administrativo, 
realizada no dia 24/11/2025; 

2) Ratificação da primeira prorrogação do contrato de locação de software de hospedagem de 
documentos digitalizados (GDE – Gestão Eletrônica de Documentos), com vencimento do termo 
atual em 18/01/2026, conforme documentos enviados previamente; 

3) Ratificação da segunda prorrogação do contrato de prestação de serviços de hospedagem e 
manutenção do website do Pauliprev, com vencimento do termo atual em 28/01/2026, conforme 
documentos enviados previamente; 

4) Ratificação da quarta prorrogação do contrato com empresa especializada para manutenção 
preventiva  mensal  dos aparelhos  de ar-condicionado do Instituto,  com vencimento  do termo 
atual em 26/01/2026, conforme documentos encaminhados previamente; 

5) Ratificação da primeira prorrogação do contrato para prestação de serviços de controle de 
pragas urbanas (dedetização, desinsetização e desratização) e a limpeza e higienização de caixas 
d’água do Instituto do PAULIPREV, com término do termo atual em 07/02/2026,  conforme 
documentos encaminhados previamente; 

6) Deliberação sobre a aprovação da Política de Investimentos para o exercício de 2026, em 
conformidade com a apresentação realizada na reunião ordinária ocorrida em 24/11/2025; 

7) Assuntos diversos.
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A Presidente do Conselho Administrativo, Sandra, deu início a reunião desejando boas-vindas a 
todos e lê os itens da pauta. 

Item 01. Deliberação sobre a aprovação da ata da reunião ordinária do Conselho Administrativo, 
realizada no dia 24/11/2025 – Conselheiros aprovam por unanimidade.

Item 02. Ratificação da primeira prorrogação do contrato de locação de software de hospedagem 
de documentos digitalizados (GDE – Gestão Eletrônica de Documentos), com vencimento do 
termo atual em 18/01/2026, conforme documentos enviados previamente – Sandra diz que foram 
encaminhados  previamente  os  documentos  para  a  análise  dos  conselheiros;  o  valor  do 
aditamento será de 12 parcelas de R$ 3.321,00, ficando abaixo do valor da média do preço de 
mercado. Conselheiros aprovam o item por unanimidade.

Item  03. Ratificação  da  segunda  prorrogação  do  contrato  de  prestação  de  serviços  de 
hospedagem  e  manutenção  do  website  do  Pauliprev,  com  vencimento  do  termo  atual  em 
28/01/2026, conforme documentos enviados previamente – Sandra informa que a prorrogação do 
contrato traz o valor de 12 parcelas de R$ 570,00 e ele está abaixo do valor da média de preço de 
mercado. Conselheiros aprovam o item por unanimidade.

Item  04. Ratificação  da  quarta  prorrogação  do  contrato  com  empresa  especializada  para 
manutenção preventiva mensal dos aparelhos de ar-condicionado do Instituto, com vencimento 
do  termo  atual  em  26/01/2026,  conforme  documentos  encaminhados  previamente  –  Sandra 
informa o valor da prorrogação do contrato em 12 parcelas de R$ 808,00, valor abaixo da média  
de preços do mercado. Sandra coloca em deliberação e conselheiros aprovam por unanimidade.

Item 05. Ratificação da primeira prorrogação do contrato para prestação de serviços de controle 
de pragas urbanas (dedetização,  desinsetização e desratização) e a limpeza e higienização de 
caixas  d’água  do  Instituto  do  PAULIPREV,  com  término  do  termo  atual  em  07/02/2026, 
conforme documentos encaminhados previamente – A presidente informa que o valor mensal 
com essa prorrogação foi reajustado para R$ 296,00 e o valor a ser praticado está abaixo da 
média de preços do mercado. Conselheiros aprovam o item por unanimidade.

Item 06. Deliberação sobre a aprovação da Política de Investimentos para o exercício de 2026, 
em conformidade com a apresentação realizada na reunião ordinária ocorrida em 24/11/2025 – 
Sandra  pergunta  ao  Douglas  se  houve  alguma  alteração  normativa  no  decorrer  desses  dias. 
Douglas diz que não. Cláudia diz entender que a Política de Investimentos tem que comtemplar a 
Segregação de Massa, aprovada em lei vigente, diz que compreende a carteira que se formou, 
mas ressalva ser contra a Segregação de Massa, item número 7 da Política de Investimentos; 
Vaniza faz das palavras da Cláudia as suas, ressalvando ser, também, contra a Segregação de 
Massa. Idu registra sua ressalva dizendo ser favorável à Segregação de Massa em relação a uma 
possibilidade  de  reforma  previdenciária  no  município.  Sandra  coloca  em  deliberação  e 
conselheiros aprovam por unanimidade.
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Item 07. Assuntos diversos – Vaniza diz ter tido a preocupação sobre a questão na mudança dos 
planos de carreiras e os impactos que esses planos podem trazer ao Pauliprev. Pergunta se já 
foram realizados estudos de impactos considerando a vacância dos cargos atuais e a criação de 
cargos com vencimentos abaixo dos praticados atualmente; propõe uma apresentação sobre o 
tema em reunião futura.  Sandra ressalva que conselheiros podem solicitar,  com tempo hábil,  
assuntos de pauta para as reuniões sem a necessidade de aguardarem a reunião acontecer para a 
solicitação;  Vaniza  explica  que  somente  hoje  os  servidores  souberam  das  mudanças 
significativas nos planos suscitando a necessidade de análise no impacto. Sandra passa a palavra 
ao André que lembra que o impacto financeiro sempre ocorre em qualquer implementação de 
qualquer tipo de ajuste como plano de carreira ou de aumentos. No Pauliprev, sempre tratam o 
impacto atuarial ao longo dos próximos 75 anos. Diz que em relação aos aspectos das mudanças 
dos planos de cargos, carreiras e vencimentos, o teor da legislação compete à Gestão de Pessoas 
da Prefeitura, o Instituto impacta os resultados financeiros que foram calculados pela Prefeitura 
em cima de um planejamento que foi feito e os resultados chegaram na semana passada e quem 
realiza o impacto é o atuário. Traz os dados da análise atuarial realizada: as alterações das leis 65 
e 66, que continuarão vigentes para o quadro atual, trarão de impacto ao Pauliprev um aumento 
no déficit técnico atuarial de 0,61% na lei 65 e de 1,18% na lei 66; com a criação de novos 
planos de cargos, carreiras e vencimentos, trazem ao Pauliprev uma redução no déficit técnico 
atuarial de 15,22% para a carreira de magistério e de 2,14% para o quadro geral. Fala do regime 
de previdência complementar e o recolhimento limitado ao teto do regime geral. Vaniza pergunta 
se  é  possível  ser  apresentado  algum  documento  para  que  possam  estudar  e  terem  mais 
propriedade das informações passadas; André diz que encaminhará o relatório do atuário do 
Instituto no término da reunião. Sandra fala dos pontos que contribuíram para o desiquilíbrio 
atuarial  do Pauliprev desde da criação do Instituto; das políticas de investimentos atuais; e a 
colaboração que cada conselheiro traz. Idu fala do processo de criação a aprovação dos projetos 
de lei e avalia a sequência realizada de uma maneira bem feita pela municipalidade nesse assunto 
tratado, trazendo melhorias e segurança ao município e aos servidores. Cláudia ratifica fala da 
Sandra e discorda da fala do Idu; diz entender que a legislação precisa ser aprimorada para se 
sustentar, mas vê muita injustiça como o adicional dos guardas a exemplo; vê uma política de 
tentar retirar direitos do servidor, de “arrochar” o serviço público e a possibilidade de não mais 
haver contratação por concurso público; acrescenta que precisam equacionar de forma que fique 
bom para todo mundo e nesse ponto concorda com o Idu, mas acredita que não podem nunca 
deixar  de lutar  e  tentar  manter  os  direitos  que já  conquistaram e complementa  ser  contra  a 
Segregação  de  Massa  e  a  Reforma  da  Previdência  no  município.  Sandra  fala  do  papel  do 
conselheiro  que está  no  colegiado  representando  os  servidores  para  a  defesa  do  Instituto  e, 
muitas vezes, fazer a defesa do Instituto para manter a saúde financeira e atuarial da Autarquia 
os obriga a ir contra um benefício aos servidores. Corroborando com a fala do Idu, diz que 
precisam  ser  parte  da  gestão  do  Instituto  sem  esquecerem  que  são  servidores  e  é  crucial 
compreenderem  que,  agora,  precisam  fazer  a  proteção  do  Instituto.  Acrescenta  que,  muitas 
vezes, eles, conselheiros, precisam fazer esse papel de apoiar uma questão que não é populista 
com o  servidor,  mas  é  função  enquanto  conselheiros,  sendo  e  representando  os  servidores, 
garantindo  que  a  transparência,  a  competência,  a  capacidade  e  a  saúde  se  mantenham  no 
Pauliprev. Edson pergunta ao André se, em relação ao déficit atuarial, a implementação da lei 
acaba sendo algo benéfico ao Instituto. André diz que são dois cenários divididos em quatro 
situações: no primeiro, está sendo falado das leis 65 e 66 que se juntam ao cenário que temos e, 

Ata Reunião Ordinária do Conselho Administra琀椀vo 08 de dezembro de 2025. 

Página 3 de 5



 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

PAULÍNIA

esse,  às  alterações  implementadas  e  a  manutenção  dos  impactos,  na  forma  de  informações 
financeiras  que  o  Pauliprev  recebeu  e  encaminhou  ao  atuário,  traz  um aumento  de  déficit, 
pequeno, mas há um aumento do déficit; no segundo, quando colocam na discussão os outros 
dois projetos, que seriam os dois novos PCCV’s com os novos critérios,  o cenário traz uma 
redução no déficit que ultrapassam os 15%. Em resumo, a somatória dos dois cenários com os 
quatros projetos se concretizando ao longo dos anos trarão um resultado atuarial futuro melhor 
para  o  Pauliprev  do  que  a  projeção  que  possuem hoje.  Acrescenta  considerar  pertinente  as 
colocações das conselheiras Cláudia e Vaniza em relação à Segregação de Massas na Política de 
Investimentos por ser o posicionamento delas; diz que se trazem as questões da segregação de 
massas considerando as divergências que tiveram em relação aos resultados e se comparam com 
as novas projeções atuariais dos planos que estão discutindo agora, chegam à conclusão que eles 
se complementam no caso da hipótese da reposição de segurados. Com a Segregação de Massas 
e a projeção dos novos PCCV’s, caso sejam aprovados, a reposição de servidores não poderá ser 
realizada  por  segurados  celetistas  ou  por  “pjotização”,  pois  os  projetos  impõem  a 
obrigatoriedade da reposição por servidores estatutários. Diz que a sequencia de trabalhos, de 
impacto  e  discussões  dos  novos PCCV’s se confrontam com a análise  do nosso atuário  em 
relação a essa hipótese de reposição de segurado de forma que os dê sustentação para que o 
Pauliprev continue conversando com a Prefeitura e alinhando para que os próximos concursos 
continuem  sendo  compostos  por  servidores  estatutários,  garantindo  a  sustentabilidade  ao 
Pauliprev. Vaniza sugere o assunto ser pautado em reunião posterior após o envio do documento 
atuarial pelo André.

A Presidente do Conselho agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião. 
 
Término às 18:59h. 

Paulínia, 08 de dezembro de 2025. 

  

Idu Albino Ribeiro  Edson Tomaz 
        Conselheiro Administrativo Conselheiro Administrativo 

   

  

           Sandra Ariadne Casassa     Fabiano Domingos Drudi
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  Presidente Conselho Administrativo Conselheiro Administrativo 
   

   

                 Fabio Cecconelo                          Erick Santos Paiva 
       Conselheiro Administrativo    Conselheiro Administrativo 

   

                  Vaniza Ghidotti Ligian Regina Kalvon
         Conselheira Administrativa  Conselheira Administrativa 

   

________________________________   

       Cláudia Bearzotti Pompeu  
      Conselheira Administrativa
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Avenida dos Pioneiros, n 86 
Bairro Santa Terezinha - Paulínia/SP – CEP 13140-798 

Telefone: (19) 3833-7050 
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CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE, ENTRE SI, FAZEM O 

PAULIPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E SOFTHOUSE INFORMÁTICA LTDA. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº: 08/24 

CONTRATO Nº: 08/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 26/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 03/2024 

EDITAL Nº: 05/2024 

DATA: 03/12/2024 

VALOR: 37.896,00 (trinta e sete mil e oitocentos e noventa e seis reais) 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente termo de contrato de prestação de serviços, de um lado o PAULIPREV – Instituto 

de Previdência dos Funcionários Públicos de Paulínia, inscrito no CNPJ/MF nº 

04.882.772/0001-55, com sede na Avenida dos Pioneiros, nº 86 – Santa Terezinha, no município de 

Paulínia, Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Diretor-Presidente, Sr. Marcos André 

Breda, infra-assinado, nomeado pelo Decreto nº 8204/2022, doravante chamada simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOFTHOUSE INFORMÁTICA LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 96.284.179/0001-25, com sede na Rua Guanabara nº 594, Bairro 

Chácara Machadinho, na cidade de Americana, Estado de São Paulo, neste ato representado por 

ANDERSON EVANDRO LUPERINE, infra-assinado, portador do RG nº 24.525.797-4 e do 

CPF/MF nº 171.599.428-09, doravante designada simplesmente CONTRATADA realizada em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 8.388/2023 e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente do Pregão 
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Eletrônico 03/24, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas e que reciprocamente 

outorgam e aceitam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 Contratação de empresa especializada em locação de plataforma “web” de GED (gestão 

eletrônica de documentos), destinada ao Instituto de Previdência do Município de 

Paulínia – PAULIPREV, conforme anexo I do presente edital, abrangendo ainda os 

serviços de migração, conversão, implantação, capacitação do quadro de pessoal e 

suporte técnico mensal. 

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1 O termo de referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados da Ordem Inicial de 

serviço, prorrogável para até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n.º 14.133/2021.  

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o CONTRATADO.  

2.2.1 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
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2.2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

apostilamento. 

 

2.2.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a renovação.  

 

2.2.4.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII)   

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no “Termo de

Referência”, anexo a este contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO   

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ 3.158,00 perfazendo o valor total de 37.896,00 (trinta e 

sete mil e oitocentos e noventa e seis reais). 
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento se iniciará após a certificação das plenas funcionalidades do sistema e a 

respectiva migração dos dados. 

6.1 O prazo para o pagamento será de até 10 (dez) dias, após apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura, devidamente discriminada e atestada pelo gestor do contrato, sendo que o pagamento 

será efetuado por meio de depósito em conta corrente ou boleto bancário. 

6.2 Nenhum pagamento antecipado será efetuado à CONTRATADA, ou enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito 

a acréscimos de qualquer natureza. 

6.3 Os pagamentos efetuados após o referido prazo, serão acrescidos de multa e juros moratórios, a 

razão de 2% (dois por cento) e 1% (um por cento), respectivamente ao mês. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 24 de setembro de 2024.  

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, a pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.  

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE:  

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no “Termo de Referência”;  

8.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas;  



 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA 

 

Avenida dos Pioneiros, n 86 
Bairro Santa Terezinha - Paulínia/SP – CEP 13140-798 

Telefone: (19) 3833-7050 
6 
 
 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA;  

8.6 Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021;  

8.7 Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência;  

8.8 Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato;  

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

 

8.9.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

8.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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9.1 Cumprir os serviços através de profissionais qualificados, de acordo com o perfil previsto, 

conforme as necessidades e na forma indicada pelo CONTRATANTE. 

9.2 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes a 

transporte aéreo, translado, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias e outros afins, no 

atendimento a execução dos serviços descritos no termo, durante toda a vigência contratual. 

9.3 Executar a instalação, configuração, parametrização, processamento assistido e demais 

atividades necessárias à implantação do Sistema no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, a 

partir da data da ordem inicial de serviço do presente contrato; 

9.4 Realizar as customizações necessárias para implantação visando à adequação das 

funcionalidades as características do PAULIPREV. 

9.5 Exercer a manutenção corretiva do sistema para adaptação às alterações legais inerentes às 

funcionalidades do sistema, durante toda a vigência do contrato, devendo executar as atualizações 

que se fizerem necessárias para o perfeito funcionamento e enquadramento do sistema as mudanças 

nas legislações. 

9.6 Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades constantes do objeto do 

contrato. 

9.7 Disponibilizar 24 (vinte e quatro) horas mensais, cumulativas, para eventuais alterações e 

customizações no sistema que venham ser necessárias, após a homologação do sistema e, portanto, 

não contempladas neste “Termo de Referência”. 

9.8 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas na licitação. 
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9.9 Elaborar os relatórios de acompanhamento de execução e finais de conclusão de serviços. 

9.10 Disponibilizar manual de instrução, na forma impressa e por meio eletrônico, com as 

funcionalidades do sistema em português, detalhando as telas e respectivas funções em todos os 

módulos do sistema para suporte aos responsáveis, por parte da CONTRATADA (na forma de 

passo a passo); 

9.11 Dispor de treinamento sobre a utilização do sistema, contemplando todas as suas 

funcionalidades, para no mínimo 15 (quinze) usuários indicados pela CONTRATANTE 

objetivando a plena capacitação destes. 

9.12 Oferecer suporte técnico por telefone e via e-mail para elucidação de dúvidas quanto ao 

funcionamento e operacionalização do sistema em horário comercial.  

9.13 Efetuar serviço de manutenção corretiva, tendo o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

após o recebimento da abertura do chamado, acionado por meio de telefone, fax ou mensagem 

eletrônica, para correção das falhas apresentadas;  

9.14 Oferecer suporte técnico local com visita pessoal, se necessária, mediante chamados acionados 

com atendimento técnico por meio de telefone, fax ou mensagem eletrônica, num prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

9.15 Exercer a manutenção evolutiva do sistema quando houver alguma versão mais moderna, com 

manutenção corretiva sempre que necessário durante a vigência contratual, com realização de testes 

após qualquer alteração efetuada, antes da liberação de novas versões para homologação, 

informando à CONTRATANTE sobre todas as atualizações realizadas; 

9.16 Fazer as atualizações dos manuais paralelamente às atualizações de versões do software; 
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9.17 Documentar o processo de instalação, bem como fornecer informações técnicas sobre as 

características de hardware e software necessários à execução do sistema, com linguagem de 

programação, versão do banco de dados utilizado, módulos e ambientes de sistema utilizado, 

devendo haver ainda descrição detalhada de todos os campos e tabelas que compõem o banco de 

dados, junto com informações sobre a forma de utilização dos protocolos de comunicação 

utilizados, apresentando estrutura e layout do sistema. 

9.18 Comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 

contratual, para adoção das providências cabíveis; 

9.19 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções quando da execução dos serviços, em 

no máximo 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da notificação expedida pela 

fiscalização do serviço; 

9,20 Garantir além da prestação de serviços específicos, requisitos mínimos de padrão de qualidade 

do serviço prestado; 

9.21 Permitir acesso ao CONTRATANTE de todas as informações pertinentes ao contrato, no que 

diz respeito ao que julgue necessário conhecer ou analisar, como o conteúdo e forma de uso do 

sistema;  

9.22 Efetuar manutenção e suporte pelo período de vigência do contrato, devendo as manutenções 

preventivas ter no mínimo 1 (uma) visita presencial no PAULIPREV ou nos locais indicados por 

esta quando necessário. 

9.23 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;  



 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA 

 

Avenida dos Pioneiros, n 86 
Bairro Santa Terezinha - Paulínia/SP – CEP 13140-798 

Telefone: (19) 3833-7050 
10 

 
 

9 9.24 O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

 

        1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

        2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

        3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

        4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

5) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede do CONTRATADO;   

 

9.25 Comunicar ao gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique na prestação dos serviços.  

9.26 Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do CONTRATADO.  

9.26.1 Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 

inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 

à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza 

e aplicação da obra 

9.27 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021);  
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9.28 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo gestor do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único). 

9.29 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

9.30 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;  

9.31 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD   

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei.  
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10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.  

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (Art. 37 - LGPD), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 
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10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD.  

10.11 O CONTRATADO está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

CLÁUSULA 11 – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA 12 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

 e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

 f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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 g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

  

 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

  

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

        I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);  

        II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);  

        III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”,

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº

14.133/2021.  

IV) Multa: 

         (1) moratória de 0,5% (meio por centro) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por centro);  

         (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
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12.4 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do            

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e nos 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto;  

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
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12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

12.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133/2021).  

12.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

12.11 Os débitos do CONTRATADO para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora 

CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26/2022. 
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CLÁUSULA 13 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)   

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

13.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem.  

13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido, com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

 

13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

 

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
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13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

13.6.3 Indenizações e multas.  

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021).  

CLÁUSULA 14 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recurso próprio consignado 

no orçamento, para o exercício de 2024 do PAULIPREV, cujos programas de trabalho e elemento 

de despesa está prescrito na seguinte Dotação Orçamentária: 

03.24.01.09.122.0121.2003.33.90.40.16. 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

CLÁUSULA 15 – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  
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CLÁUSULA 16 – ALTERAÇÕES  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

 

16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).  

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA 17 – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto nº 7.724/2012. 

CLÁUSULA 18 – FORO (art. 92, §1º)   

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Paulínia para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021. 
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18.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Paulínia, 05 de dezembro de 2024. 

 

________________________________________ 

MARCOS ANDRÉ BREDA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

PAULÍNIA – PAULIPREV 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________________________ 

ANDERSON EVANDRO LUPERINE 

SOFTHOUSE INFORMÁTICA LTDA  

CONTRATADA 

Testemunhas: 

______________________________  _______________________________ 

Nome: Nome:  

CPF: CPF:  
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  TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE:  

CONTRATADO: PAULIPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.  

CONTRATO Nº: 08/2024  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de plataforma Web de GED (gestão 

eletrônica de documentos), destinada ao Instituto de Previdência do Município de Paulínia – 

PAULIPREV. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no

Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Paulínia, 05 de dezembro de 2024 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marco André Breda  

Cargo: Diretor Presidente   

CPF: 138.031.708-85 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Marco André Breda  

Cargo: Diretor Presidente   

CPF: 138.031.708-85 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Marco André Breda  

Cargo: Diretor Presidente   

CPF: 138.031.708-85 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 
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Nome: ANDERSON EVANDRO LUPERINE 

Cargo: Sócio Diretor 

CPF: 171.599.428-09 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Marco André Breda  

Cargo: Diretor Presidente   

CPF: 138.031.708-85 

Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Otto Frederico P De Carvalho Filho  

Cargo: Técnico em Tecnologia da Informação 

CPF: 783.044.157-04 

Assinatura: _____________________________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   _______                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
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(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a 

processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de 

Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI FAZEM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E A EMPRESA ANDERSON EVANDRO LUPERINE 
INFORMÁTICA – EPP. 
 
CONTRATO Nº                         : 08/2024 
INÍCIO VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/01/2025 
PREGÃO PRESENCIAL                      : 03/2024 
ADITAMENTO Nº                         : 1º TERMO 
VIGÊNCIA                                              : 18/01/2026 A 18/01/2027 
 
 
Pelo presente termo aditivo de um lado o Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do 
Município de Paulínia – Paulínia Previ, Autarquia Municipal com sede na Avenida dos Pioneiros, n.º 86, 
Jardim Santa Terezinha, no Município de Paulínia, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
04.882.772/0001-55, neste ato representada pelo Diretor Presidente MARCOS ANDRÉ BREDA, infra-
assinado, nomeado através da portaria 126/2019 de 08/02/2019, portador do RG nº 20119635 SSP-SP e 
CPF nº 138.031.708-85 e do outro lado a  empresa ANDERSON EVANDRO LUPERINE INFORMÁTICA – 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 96.284.179/0001-25, com sede na Rua Guanabara nº 594, Bairro Chácara 
Machadinho I, na cidade de Americana, Estado de São Paulo, neste ato representado por ANDERSON 
EVANDRO LUPERINE, infra-assinado, portador do RG nº 24.525.797-4 e do CPF/MF nº 171.599.428-09 
doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o aditamento ao 
contrato 05/2020 firmado em 18 de janeiro de 2020. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo do contrato ora 
aditado, passando a avença a vigorar no período de 18 de janeiro de 2025 a 18 de janeiro de 2026. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o valor global do contrato reajustado para R$ 39.855,12 (trinta e 
nove mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e doze centavos), conforme variação anual de 5,17 % do IPCA 
do IBGE, de acordo com o item 4.1 do Contrato 05/2020 

  Parágrafo único - O valor de que trata esta cláusula será pago em 12 (doze) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, equivalentes a R$ 3.321,26 (três mil, trezentos e vinte e um reais e vinte e seis centavos 
mil quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e quatro centavos). 

 
  

 CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução deste aditivo onerarão a dotação 
própria do orçamento vigente, codificada sob a rubrica nº. 03.24.01.09.122.0121.2003.33904016 . 

 
CLÁUSULA QUARTA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições previstas no 

contrato original firmado em 18 de janeiro de 2025 que não colidam com as cláusulas deste aditamento. 
 

 E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
para o mesmo fim. 
 
 Paulínia, 24 de outubro de 2025. 
 

 

 

 

 
    MARCOS ANDRÉ BREDA                                        ANDERSON EVANDRO LUPERINE 

                      Diretor Presidente                                                     
Contratante                                                                             Contratada 
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CÂMARA MUNICIPAL - MUNICÍPIO DE 

ESTREITO
R$ 57.600,00

FONTE: PNCP - 24/10/2025

HORTOPREV R$ 146.031,26

PAULIPREV R$ 39.855,12

AGENTE PREVIDENCIÁRIO

MÉDIA DE PREÇOS R$ 81.162,13

RAFAEL BRANDÃO DE ABREU

A pesquisa de mercado realizada evidencia que o valor unitário praticado no contrato firmado pelo PAULIPREV encontra-se em

conformidade com os parâmetros mercadológicos vigentes, estando alinhado à média de preços observada em diferentes

fornecedores do setor.

Cumpre destacar que, na análise comparativa, deve-se considerar não apenas o valor absoluto do objeto, mas também o

quantitativo do objeto em cada processo. A escala de contratação pode impactar diretamente as condições comerciais obtidas,

uma vez que a negociação em volumes maiores tende a possibilitar reduções proporcionais nos preços praticados.

Assim, as divergências identificadas são compatíveis com as características e dimensões distintas das propostas obtidas na

pesquisa de preços relaizada no PNCP (PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS).

Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos de Paulínia – PAULIPREV

PLANILHA CONSOLIDADA DE PESQUISA DE MERCADO

FONTE VALOR GLOBAL

Produto / Serviço: 

Processo Administrativo: 

Contratação de empresa especializada em locação de 

plataforma <web= de GED (gestão eletrônica de 
documentos), destinada ao Instituto de Previdência do 

Município de Paulínia – PAULIPREV, conforme anexo I 
do EDITAL N° 05/2024.

26/2024

_______________________________________

¹ https://acesse.one/CoLol

² https://pncp.gov.br/app/editais/11022506000118/2025/6
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI O
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
PAULÍNIA (PAULIPREV) E PONTOEXE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO
HUMANO LTDA - ME

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 42/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 31/2023
CONTRATO Nº: 09/2023
DATA: 08/12/2023
VALOR: R$ 6.240,00 (SEIS MIL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente termo de contrato de prestação de serviços, de um lado o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA –
PAULIPREV, inscrito no CNPJ/MF nº 04.882.772/0001-55, com sede na Avenida dos Pioneiros,
nº 86, Santa Terezinha, no Município de Paulínia, Estado de São Paulo, neste ato representada por
seu Diretor Presidente, MARCOS ANDRÉ BREDA, infra-assinado, nomeado pelo Decreto nº
8204 de 03/03/2022, portador do RG nº 20.119.635 SSP-SP e CPF nº 138.031.708-85, doravante
chamada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PONTOEXE
TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 44.665.029/0001-68, com endereço na Rua Almirante Tamandaré, 150, Jardim Fortaleza, no
Município de Paulínia, Estado de São Paulo, representada neste ato por seu representante legal,
RODOLFO DORNE, portador do RG nº 6.722.460-4 SESP/PR e do CPF/MF nº 007.091.259-92,
doravante designada simplesmente CONTRATADA, decorrente do Processo Administrativo nº
42/2023, realizado nos termos da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, com suas alterações subsequentes e
demais normas complementares, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas e que
reciprocamente outorgam e aceitam.

CLAUSULA 1ª - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e hospedagem do site do
Pauliprev e contas de e-mail pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme descrição constante no
ANEXO I – Termo de Referência.

CLÁUSULA 2ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pelo
CONTRATANTE.

2.2. O CONTRATANTE poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos
serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los, a seu critério, quando não forem considerados
satisfatórios.

2.3. A fiscalização, por parte do CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades previstas na legislação civil e por danos que vier causar ao CONTRATANTE ou
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a terceiros, seja por atos seus, de seus funcionários ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato.

2.4. Havendo qualquer falha na execução ou, caso os serviços estejam em desacordo com as
normas, a CONTRATADA será notificada para que regularize as mesmas, sob pena de aplicação
das penalidades previstas neste termo.

2.5. Nos preços indicados estão incluídas, além dos lucros, todas as despesas de custos, benefícios,
tributos e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente relacionadas com a execução dos
serviços, sempre que solicitadas pelo CONTRATANTE.

2.6. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas para restabelecer a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
para a justa remuneração da prestação de serviços, objetivando a manutenção de equilíbrio
econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. DA CONTRATADA:

3.1.1. Comparecer sempre que requisitada, na sede do CONTRATANTE, por meio de preposto
indicado, para exame e esclarecimentos de problemas relacionados ao objeto contratual.

3.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas acessórias, ressalvadas aquelas definidas como
sendo de atribuição do CONTRATANTE.

3.1.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal.

3.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento
licitatório.

3.1.5. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da
infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de
saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta
avença e outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A
inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato,
da mesma forma que o CONTRATANTE está isento de qualquer vínculo empregatício com
funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.

3.1.6. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados,
terceiros, ou ao CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pelo
CONTRATANTE.
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3.1.7. Fazer prova da regularidade para com o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social,
mediante a apresentação de CND – Certidão Negativa de Débito, bem como perante o FGTS –
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da apresentação de CRF – Certificado de
Regularidade do FGTS. Ambas as certidões, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal, deverão
ser juntadas a Nota Fiscal emitida e apresentada ao CONTRATANTE.

3.1.8. Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra o CONTRATANTE por
empregados da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes, estes deverão comparecer
espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir o
CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e
indiretos de eventual condenação.

3.1.9. Caberá a CONTRATADA observar escrupulosamente a boa prática dos serviços,
respeitando com fidelidade as orientações, bem como as leis, regulamentos e posturas federais,
estaduais e municipais relativos aos serviços.

3.2. DO CONTRATANTE:

3.2.1. Efetuar os pagamentos da forma convencionada neste instrumento, que será liberado pelo
gestor do presente contrato, Sr. Fabiano Luiz Avamileno.

CLÁUSULA 4ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da ordem inicial
de serviço do presente termo entre as partes, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 inciso II
da Lei 8.666 de 1993.

4.2. Todas as vezes que o prazo de vigência do contrato ultrapassar o período de 1 (um) ano, os
preços poderão ser reajustados, considerando-se a variação do IPCA/IBGE (Índice nacional de
preços ao consumidor amplo).

CLÁUSULA 5ª – DA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços, em 12 (doze) meses o valor
total de R$ 6.240,00 (seis mil e duzentos e quarenta reais).

5.1.1. O CONTRATANTE pagará mensalmente o valor de R$ 520,00 (Quinhentos e vinte reais).

5.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura da
prestação de serviços devidamente aprovada pela gestora, sendo vedada à antecipação de
pagamento sem a correspondente contra entrega dos mesmos.

5.3. O preço acima inclui todas as despesas diretas, indiretas, mão de obra e encargos tributários e
trabalhistas incidentes sobre a prestação dos serviços, estando o CONTRATANTE isento de
quaisquer outros pagamentos.

5.4. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à CONTRATADA, ou enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito
a acréscimos de qualquer natureza.
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5.5. Os pagamentos efetuados após o referido prazo, serão acrescidos de multa e juros moratórios, a
razão de 2% (dois por cento) e 1% (um por cento), respectivamente ao mês.

CLÁUSULA 6ª – DO SUPORTE LEGAL E ORÇAMENTÁRIO

6.1. Este contrato é regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, processo Administrativo nº
42/2023, seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

6.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão à conta da
dotação orçamentária vigente, codificada pelo nº 03.24.01.09.122.0121.2003.33.90.40.99.

CLÁUSULA 7ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I. Advertência;

II. Multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato no caso de inexecução
parcial do mesmo;

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da CONTRATADA
subcontratar no todo ou em parte, os serviços sem a expressa anuência do CONTRATANTE;

IV. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do
mesmo;

V. Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas do contrato, exceto aquelas cujas sanções são
as já estabelecidas, ficará a CONTRATADA sujeita a multa de 0,5% (meio por cento) sobre o
valor do contrato e em caso de reincidência, ao dobro, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal que couber;

VI. O CONTRATANTE, para garantir o pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o
valor contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação
extrajudicial ou judicial;

VII. Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de
contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

VIII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

7.2. As sanções previstas podem ser aplicadas conjuntamente, bem como com as previstas nos
artigos 81, 86 e 88 da Lei 8.666/93 e alterações.

7.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de
caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas
perante o CONTRATANTE.
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7.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta do CONTRATANTE. Se a CONTRATADA
não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias, de que recolheu o valor da multa, será aplicado o
previsto no inciso VII, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices aprovados para atualização
dos débitos fiscais.

7.5. A aplicação de multas que ultrapasse o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato, será causa de rescisão contratual, unilateralmente, pela Administração, nos termos da
legislação vigente.

7.6. O presente contrato poderá ser rescindido ou alterado nas hipóteses legais, por acordo das
partes ou unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos de interesse público devidamente
justificado.

CLÁUSULA 8ª – DA RESCISÃO

8.1. O descumprimento de qualquer cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a
execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas cláusulas e condições, bem como
com o previsto no Art. 78 da Lei 8.666/93 e alterações, dará direito ao CONTRATANTE de
rescindi-lo, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor
correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora
pactuadas, assegurada a defesa prévia.

8.2. O Contrato poderá ser rescindido sob qualquer das formas previstas no Art. 79 da Lei 8.666/93.

8.2.1. Este contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:

a) Decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou dissolução da CONTRATADA;

b) Alteração do contrato social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;

c) Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa
autorização do CONTRATANTE;

d) Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas na forma do parágrafo 1º do art. 67 da
Lei 8.666/93;

e) No interesse do CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 5 (cinco) dias,
com o devido pagamento dos serviços prestados até o comunicado da rescisão.

f) No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no
inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal.

CLÁUSULA 9ª – DO FORO

9.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Paulínia, como competente para
dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que for.
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CLÁUSULA 10ª – DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do presente Contrato no Diário Oficial do Município, por extrato, será
providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA 11ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato o Processo de Administrativo nº 42/2023, seus
anexos, bem como a proposta final apresentada pela CONTRATADA.

11.2. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidos no presente
instrumento.

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas que a
tudo assistiram.

Paulínia, 08 de dezembro de 2023.

MARCOS ANDRÉ BREDA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

PAULÍNIA – PAULIPREV
CONTRATANTE

RODOLFO DORNE
PONTOEXE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA

Testemunhas:

______________________________ _______________________________

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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ANEXO I

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Contratante: Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos de Paulínia – PAULIPREV

Contratado: PONTOEXE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA

Contrato: nº 09/2023

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e hospedagem do site do
PAULIPREV e contas de e-mail.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pelo CONTRATANTE estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Paulínia/SP, 08 de dezembro de 2023.
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Responsáveis que assinaram o ajuste:

Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do Município de Paulínia
Avenida dos Pioneiros, 86 – Santa Teresinha – CEP 13.140-798 – Paulínia/SP.
Telefones: (019) 3833-7050

AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Marcos André Breda
Cargo: Diretor-Presidente
CPF: 138.031.708-85

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Marcos André Breda
Cargo: Diretor-Presidente
CPF: 138.031.708-85
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Marcos André Breda
Cargo: Diretor-Presidente
CPF: 138.031.708-85
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: Rodolfo Dorne
Cargo: Sócio proprietário
CPF: 007.091.259-92
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Marcos André Breda
Cargo: Diretor-Presidente
CPF: 138.031.708-85
Assinatura: ______________________________________________________
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GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Fabiano Luiz Avamileno

Cargo: Agente Previdenciário

CPF: 119.568.698-67

Assinatura: ___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador
da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento
e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo
de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução
nº 11/2021)
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ANEXO II do CONTRATO 09/2023

DECLARAÇÃO

A empresa PONTOEXE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO

HUMANO LTDA - ME, CNPJ nº 44.665.029/0001-68, aqui devidamente representada pelo

Sr(a) RODOLFO DORNE, infra-assinado, DECLARA, por este e na melhor forma de direito,

concordar com os termos do CONTRATO Nº 09/2023, dos respectivos documentos e anexos

da dispensa de licitação.

Declara para os devidos fins não possuir em seu quadro societário ou empresa

individual, responsável (eis) ocupante(s) de cargo público com o Município de Paulínia.

Declara, outrossim, que não existe, até o presente momento, qualquer

impedimento ou suspensão, e que caso venham a conhecer, no decorrer do contrato,

comprometemo-nos a comunicá-los de imediato ao PAULIPREV.

Paulínia, 08 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.

________________________________
RODOLFO DORNE

RG nº 6.722.460-4
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA

1. Finalidade

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e hospedagem do site do
PAULIPREV e contas de e-mail.

2. Justificativa

A contratação deste serviço faz-se necessária uma vez que este é imprescindível para viabilizar as
atividades institucionais do PAULIPREV. É uma ferramenta de comunicação e marketing digital
profissional que permite o gerenciamento de contatos e seus dados, geração, publicação e envio de
notícias, comunicados, informativos, conteúdos com posterior monitoramento de suas ações através
de relatórios detalhados.

Justifica-se também para atender a legislação federal das Leis 12.527/2011 (Lei de Acesso à
Informação), que tem a finalidade de garantir acesso as informações por órgãos públicos de todas as
esferas, e também da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), assim como a Lei
municipal 4.339/2023 que instituiu o programa acessibilidade digital e o uso de tecnologia assistiva
por parte da Administração Pública e dos estabelecimentos privados e comerciais no Município de
Paulínia.

3. Do fundamento legal

A dispensa de Licitação tem respaldo no art. 24, II, alínea “a” da Lei N° 8.666/93.

4. Do objeto:

O objeto desta contratação é a prestação de serviços de hospedagem do website, e-mails e
manutenção conforme definição abaixo, em atendimento às necessidades atuais do PAULIPREV:

5. Especificação técnica

 Atualização do site conforme leis vigentes;

 Painel administrativo, com usuários por departamentos;

 Site responsivo;

 Mapeamentos e links a terceiros;

 Plataforma CMS padrão institucional;
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 Ferramentas de segurança e SEO;

 HTTPS e área de contato;

 Painel administrativo;

 Garantia Up-Time de 99,9%;

 Monitoramento 24 horas/7dias por semana;

 Atualização e correção de CMS;

 Suporte técnico para o sistema;

 Gerenciamento e controle de backup;

 Manutenção mensal do site e e-mails;

 Administração para servidor seguro SSL;

 Domínios ilimitados e transferência e contas de e-mails ilimitadas.

6. Dos recursos de acessibilidade do site por pessoas com deficiências temporárias ou
permanentes

O novo site do PAULIPREV deverá facilitar a sua utilização por pessoas com deficiências
temporárias ou permanentes, em conformidade com as regras vigentes de acessibilidade web, em
especial:

 Código dentro dos padrões Web internacionais definidos pelo W3C;

 Diretrizes internacionais de acessibilidade desenvolvidas pela WAI/WCAG;

 Modelo de acessibilidade em governo eletrônico (eMAG);

 Critérios da Portaria nº 28/SMPED-GAB, de 22 de outubro de 2019, referentes a navegação;

estrutura; imagens acessíveis; preenchimento e navegação em formulários; tamanho e

relacionamento de elementos; conteúdo textual; legendas, transcrições e audiodescrição. O

site deverá, no mínimo, possuir os seguintes recursos:
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 Ser construído com estrutura semântica e recursos que facilitem o uso por programas de

leitura de tela para pessoas com deficiência visual;

 Possuir controle de fonte (aumentar/diminuir tamanho), contraste e navegação completa por

teclado.

A empresa deverá adaptar o site do PAULIPREV (sem custos adicionais) a todas as regras sobre
acessibilidade que surgirem durante a vigência contratual.

7. Obrigações da Contratada:

 Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência, e respectivo
Contrato;

 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do
Contrato;

 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

 Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de Referência, respondendo
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de
seus empregados, prepostos, ou terceiros, no exercício de suas atividades, vierem a direta ou
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE;

 Obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias à execução dos serviços,
pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e posturas
aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o pagamento, à sua
custa, das multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos
dispositivos legais, sejam atribuídas à Administração Pública;

 Durante e após a vigência do Contrato, obriga-se a manter a CONTRATANTE à margem
de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, seja a que título for sendo a
CONTRATADA, em qualquer circunstância, neste particular, considerada como única e
exclusiva empregadora e responsável por quaisquer ônus que a CONTRATANTE venha a
arcar, em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações;
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 Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do objeto deste Termo de
Referência. A fusão, cisão ou incorporação só será admitida com o consentimento prévio e
por escrito, da CONTRATANTE;

 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia autorização da
CONTRATANTE;

 Dar ciência, imediatamente e por escrito, ao CONTRATANTE, de qualquer anormalidade
que verificar na execução dos serviços, bem como, de igual forma, prestar os
esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

 A CONTRATADA e seus empregados deverão manter sigilo absoluto sobre informações,
dados e documentos provenientes dos serviços realizados e, também, das demais
informações internas do CONTRATANTE, a que tiver acesso e conhecimento;

 Não deixar de executar qualquer atividade, necessária ao perfeito fornecimento do objeto,
sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executado, anteriormente,
qualquer tipo de procedimento;

 Prestar qualquer tipo de informação solicitada pelo CONTRATANTE sobre os serviços
contratados, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito
entendimento do objeto deste Termo de Referência;

 Elaborar e apresentar documentação técnica dos serviços executados, nas datas aprazadas,
visando homologação da mesma pelo CONTRATANTE;

 Apresentar relatórios mensais da quantidade de imagens geradas produzidos de forma
automatizada pelo software de gerenciamento de digitalização;

 Alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços contratados;

 Providenciar a substituição, imediata, dos profissionais alocados ao serviço, que não
possuam a qualificação mínima exigida, ou por solicitação da CONTRATANTE,
devidamente justificada;

 Implementar rigorosa gerência de contrato com observância a todas as disposições de
serviços constantes deste Termo de Referência.

 Responsabilizar-se pelas licenças de uso de todos os softwares, drives, banco de dados e
sistemas operacionais instalados em seus equipamentos utilizados para a completa execução
dos serviços até sua finalização.
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8. Obrigações do CONTRATANTE:

 Efetuar Pagamento no prazo acordado;

 Acompanhar e fiscalizar as obrigações da CONTRATADA;

 Exigir o cumprimento de todos os compromissos pela empresa;

 Prestar informações e esclarecimentos ao fornecedor sobre o serviço solicitado;

 Comunicar a CONTRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

 Comunicar formalmente a CONTRATADA da interrupção, conclusão ou as eventuais
modificações contratuais ou aquisitivas.

9. Do prazo:

A CONTRATADA cumprirá o contrato observando o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir
da ordem inicial de serviço, podendo, se necessário, a critério do CONTRATANTE, ser
prorrogado por iguais períodos, sucessivamente, até o prazo de 60 (sessenta) meses, tudo em
conformidade com o Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Todas às vezes que o prazo de vigência do contrato ultrapassar o período de 1 (um) ano, os preços
poderão ser reajustados, considerando-se a variação do IPCA/IBGE (Índice nacional de preços ao
consumidor amplo).

10. Dotação orçamentária

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de Recurso Próprio consignado
no Orçamento, para o exercício de 2023 do Pauliprev, cujos programas de trabalho e elemento
de despesa está prescrito na seguinte Dotação Orçamentária:
03.24.01.09.122.0121.2003.33.90.40.99.
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2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E A 
EMPRESA PONTOEXE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA - ME 

 
CONTRATO Nº    : 09/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 42/2023 
DATA DO CONTRATO      : 08/12/2023 
ADITAMENTO Nº    : 1º TERMO 
VIGÊNCIA     : 28/01/2026 À 28/01/2027 
 
 
Pelo presente termo aditivo de um lado o Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do 
Município de Paulínia – Paulínia Previ, Autarquia Municipal com sede na Avenida dos Pioneiros, n.º 86, 
Jardim Santa Terezinha, no Município de Paulínia, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
04.882.772/0001-55, neste ato representada pelo Diretor Presidente MARCOS ANDRÉ BREDA, infra-
assinado, nomeado através da portaria 126/2019 de 08/02/2019, portador do RG nº 20119635 SSP-SP e 
CPF nº 138.031.708-85 e do outro lado a empresa PONTOEXE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.665.029/0001-68, com endereço na Rua Almirante 
Tamandaré, 150, Jardim Fortaleza, no Município de Paulínia, Estado de São Paulo, representada neste ato 
por seu representante legal, RODOLFO DORNE, portador do RG nº 6.722.460-4 SSP/SP e do CPF/MF nº 
007.091.259-92, doravante designado simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o 
aditamento ao contrato que fora firmado em 08 de dezembro de 2023, para prestação de serviços de 
manutenção e hospedagem do site do Pauliprev e contas de e-mail, conforme descrição constante no 
ANEXO I do Termo de Referência, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas e que 
reciprocamente outorgam e aceitam. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo do contrato ora 
aditado, passando a avença a vigorar no período de 28 de janeiro de 2026 a 28 de janeiro de 2027. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o valor global do contrato reajustado para R$ 6.842,88 (seis mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme variação anual de 4,68% do 
IPCA/IBGE mencionada na cláusula 4° do contrato original. 
 

Parágrafo único - O valor de que trata esta cláusula será pago em 12 (doze) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, equivalentes a R$ 570,24 (quinhentos e setenta reais e vinte e quatro centavos). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução deste aditivo onerarão a dotação 

própria do orçamento vigente, codificada sob a rubrica nº. 03.24.01.09.122.0121.2003.33.90.40.99 
 

CLÁUSULA QUARTA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições previstas no 
contrato original firmado em 8 de dezembro de 2024 que não colidam com as cláusulas deste aditamento. 

 
 E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
para o mesmo fim. 
 
 Paulínia, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
    MARCOS ANDRÉ BREDA                                                      RODOLFO DORNE                                    
       Diretor Presidente                                                    RODOLFO DORNE E CIA LTDA – ME 
           Contratante                                                                             Contratada 



 

 

A Empresa Exe Tecnologia e Pesquisa no valor de R$ 520,00

 

Paulínia, 18 de setembro de 2023

MK3 DIGITAL R$ 590,00

                  Fabiano Luiz Avamileno                                                                                                   

Agente Previdenciário 

Municipio de Touros/RN edital nº 36/2023 R$ 4.450,00

EMPRESA VALOR GLOBAL

Exe  Tecnologia e Pesquisa R$ 520,00

ADG R$ 920,00

Municipio de Vilhena/RO edital nº 
07/2023

Municipio de Sabaudi/PR edita nº 12/2023

R$ 1.850,00

R$ 1.100,00

 

Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos de Paulínia – PAULIPREV

PLANILHA CONSOLIDADA DE PESQUISA DE MERCADO

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e 
hospedagem do site do PAULIPREV e contas de e-mail. 
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CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE, ENTRE SI, FAZEM O
PAULIPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E VINICUS DOS REIS PASSOS ME.

CONTRATO Nº: 04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 38/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 03/2021
EDITAL Nº: 03/2021
DATA: 20/12/2021
VALOR: 7.896,00 (sete mil e oitocentos e noventa e seis reais)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente termo de contrato de prestação de serviços, de um lado o PAULIPREV – Instituto
de Previdência dos Funcionários Públicos de Paulínia, inscrito no CNPJ/MF nº
04.882.772/0001-55, com sede na Avenida dos Pioneiros, nº 86 – Santa Terezinha, no município de
Paulínia, Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Diretor-Presidente, Sr. MARCOS
ANDRÉ BREDA, infra-assinado, nomeado pelo Decreto nº 7545 de 02/05/2019, doravante chama-
da simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VINICIUS DOS REIS PASSOS
ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 40.072.858/0001-86, com sede na Rua das Rosas, nº 263, Bairro
Presidente Médici, na cidade de Paulínia, Estado de São Paulo, neste ato representado por VINI-
CIUS DOS REIS PASSOS, infra-assinado, portador do RG nº 56.465.175-8 e do CPF/MF nº
130.388.767-39, doravante designado simplesmente CONTRATADA, decorrente do Pregão Pre-
sencial nº 03/2021, realizada nos termos da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, com suas alterações subse-
quentes e demais normas complementares, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas
e que reciprocamente outorgam e aceitam.

DO INTROITO

O presente instrumento rege-se fundamentalmente pela Lei Federal nº 10.520/02, subsidiada pela

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que instituem normas para licitações e contratos da

Administração Pública e dão outras providências, estando vinculado ao Processo nº 38/2021 de

acordo com a deliberação do Sr. Diretor Presidente do PAULIPREV exarada naqueles autos e que

autoriza sua lavratura.

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva mensal dos aparelhos dos
ares-condicionados do Instituto pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme descrição constante no
Anexo I – Termo de Referência.

Avenida dos Pioneiros, n 86
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Telefone: (19) 3833-7050/55
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CLÁUSULA 2ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pelo
CONTRATANTE.

2.2. O CONTRATANTE poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos
serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los, a seu critério, quando não forem considerados
satisfatórios.

2.3. A fiscalização, por parte do CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades previstas na legislação civil e por danos que vier causar ao CONTRATANTE ou
a terceiros, seja por atos seus, de seus funcionários ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato.

2.4. Havendo qualquer falha na execução ou caso os serviços estejam em desacordo com as normas,
a CONTRATADA será notificada para que regularize as mesmas, sob pena de aplicação das
penalidades previstas neste termo.

2.5. Nos preços indicados estão incluídas, além dos lucros, todas as despesas de custos, benefícios,
tributos e quaisquer outras despesas direta ou indiretamente relacionadas com a execução dos
serviços, sempre que solicitadas pelo CONTRATANTE.

2.6. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas para restabelecer a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
para a justa remuneração da prestação de serviços, objetivando a manutenção de equilíbrio
econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. DA CONTRATADA:

3.1.1. Comparecer sempre que requisitado, na sede do CONTRATANTE, por meio de preposto
indicado, para exame e esclarecimentos de problemas relacionados ao objeto contratual.

3.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas acessórias, ressalvadas aquelas definidas como
sendo de atribuição do CONTRATANTE.

3.1.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal.

3.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento
licitatório.

3.1.5. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da
infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de
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saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta
avença e outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A
inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato,
da mesma forma que o CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com
funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.

3.1.6. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados,
terceiros, ou ao CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pelo
CONTRATANTE.

3.1.7. Fazer prova da regularidade para com o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social,
mediante a apresentação de CND – Certidão Negativa de Débito, bem como perante o FGTS –
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da apresentação de CRF – Certificado de
Regularidade do FGTS. Ambas as certidões, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal, deverão
ser juntadas a Nota Fiscal emitida e apresentada ao CONTRATANTE.

3.1.8. Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra o CONTRATANTE por
empregados da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes, estes deverão comparecer
espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir o
CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e
indiretos de eventual condenação.

3.2. DO CONTRATANTE:

3.2.1. O gestor responsável pelo acompanhamento, fiscalização, conferência e recebimento dos
serviços prestados será o Sr. Rafael Brandão Abreu, Agente Previdenciário – departamento
administrativo que será substituído pelo servidor Fabiano Luiz Avamileno, Agente Previdenciário –
departamento administrativo, em caso de impedimento do primeiro.

3.2.3. Caberá a CONTRATADA observar escrupulosamente a boa prática dos serviços,
respeitando com fidelidade as orientações, bem como as leis, regulamentos e posturas federais,
estaduais e municipais relativos aos serviços.

CLÁUSULA 4ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de até 12 meses a partir da data da ordem de serviço, os
preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis durante o prazo inicial do contrato, de 12
(doze) meses, salvo se houver prorrogação por iguais e sucessivos períodos até o limite previsto no
art. 57 da Lei 8.666 de 1993 e alterações posteriores, caso em que os valores poderão ser corrigidos
pela variação do IPCA/IBGE.

4.2. Os serviços serão prestados na sede do PAULIPREV, situado à Avenida dos Pioneiros, nº 86 –
Santa Terezinha – Paulínia – SP.
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CLÁUSULA 5ª – DA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 7.896,00 (sete mil e
oitocentos e noventa e seis reais), mediante a apresentação de fatura e documentos fiscais
obrigatórios, dentro do prazo de validade, referente manutenção dos ares-condicionados.

5.1.1. O CONTRATANTE pagará mensalmente o valor de R$ 658,00 (seiscentos e cinquenta e
oito reais).

5.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura da
prestação de serviços devidamente aprovada pelo gestor, sendo vedada à antecipação de pagamento
sem a correspondente contra entrega dos mesmos.

5.3. O preço acima inclui todas as despesas diretas, indiretas, mão de obra e encargos tributários e
trabalhistas incidentes sobre a prestação dos serviços, estando o CONTRATANTE isento de
quaisquer outros pagamentos.

5.4. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à CONTRATADA, ou enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito
a acréscimos de qualquer natureza.

5.5. Os pagamentos efetuados após o referido prazo, serão acrescidos de multa e juros moratórios, a
razão de 2% (dois por cento) e 1% (um por cento), respectivamente ao mês.

CLÁUSULA 6ª – DO SUPORTE LEGAL E ORÇAMENTÁRIO

6.1. Este contrato é regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, Processo Administrativo nº
38/2021, seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

6.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão à conta da
dotação orçamentária vigente, codificada pelo nº 03.01.01.09.122.0023.2040.3.3.90.39.17

CLÁUSULA 7ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato o CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I. Advertência;

II. Multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato no caso de inexecução
parcial do mesmo;

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da CONTRATADA
subcontratar no todo ou em parte, os serviços sem a expressa anuência do CONTRATANTE;
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IV. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do
mesmo;

V. Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas do contrato, exceto aquelas cujas sanções são
as já estabelecidas, ficará a CONTRATADA sujeita a multa de 0,5% (meio por cento) sobre o
valor do contrato e em caso de reincidência, ao dobro, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal que couber;

VI. O CONTRATANTE para garantir o pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor
contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação
extrajudicial ou judicial;

VII. Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de
contratar com o CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

VIII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

7.2. As sanções previstas podem ser aplicadas conjuntamente, bem como com as previstas nos
artigos 81, 86 e 88 da Lei 8.666/93 e alterações.

7.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de
caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas
perante o CONTRATANTE.

7.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta do CONTRATANTE. Se a CONTRATADA
não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias, de que recolheu o valor da multa, será aplicado o
previsto no inciso VII, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices aprovados para atualização
dos débitos fiscais.

7.5. A aplicação de multas que ultrapasse o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato, será causa de rescisão contratual, unilateralmente, pela Administração, nos termos da
legislação vigente.

7.6. O presente contrato poderá ser rescindido ou alterado nas hipóteses legais, por acordo das
partes ou unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos de interesse público devidamente
justificado.

CLÁUSULA 8ª – DA RESCISÃO

8.1. O descumprimento de qualquer cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a
execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas cláusulas e condições, bem como
com o previsto no Art. 78 da Lei 8.666/93 e alterações, dará direito ao CONTRATANTE de
rescindi-lo, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor
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correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora
pactuadas, assegurada a defesa prévia.

8.2. O Contrato poderá ser rescindido sob qualquer das formas previstas no Art. 79 da Lei 8.666/93.

8.2.1. Este contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:

a) Decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou dissolução da CONTRATADA;

b) Alteração do contrato social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;

c) Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa
autorização do CONTRATANTE;

d) Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas na forma do parágrafo 1º do art. 67 da
Lei 8.666/93;

e) No interesse do CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 5 (cinco) dias,
com o devido pagamento dos serviços prestados até o comunicado da rescisão.

f) No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no
inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal.

CLÁUSULA 9ª – DO FORO

9.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Paulínia, como competente para
dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que for.

CLÁUSULA 10ª – DA PUBLICAÇÃO

10.1. A publicação do presente Contrato no Diário Oficial do Município, por extrato, será
providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA 11ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato o Processo Administrativo nº 038/2021, seus
anexos, bem como a proposta final apresentada pela CONTRATADA.

11.2. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidos no presente
instrumento.

Avenida dos Pioneiros, n 86
Bairro Santa Terezinha - Paulínia/SP – CEP 13140-798

Telefone: (19) 3833-7050/55
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Paulínia, 20 de dezembro de 2021.

____________________________________________________________________

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA – PAULIPREV

CONTRATADA

____________________________________________________________

VINICIUS DOS REIS PASSOS

CONTRANTE

Testemunhas:

_________________________________ ____________________________________

Nome: FABIANO LUIZ AVAMILENO Nome: RAFAEL BRANDÃO DE ABREU

CPF: 119.568.698-67 CPF: 284.499.178-59

Avenida dos Pioneiros, n 86
Bairro Santa Terezinha - Paulínia/SP – CEP 13140-798

Telefone: (19) 3833-7050/55
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ANEXO AO CONTRATO N° 04/2021

ANEXO “A” AO ADITIVO DO CONTRATO TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Município de PAULÍNIA
Órgão ou Entidade: Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do Município de Paulínia
Contrato n°: 04/2021
Processo Administrativo: 38/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva mensal dos aparelhos
dos ares-condicionados do Instituto pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme descrição constante
no Anexo I – Termo de Referência.

Contratante: Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do Município de Paulínia
Contratado: Vinicius dos Reis Passos ME

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Paulínia/SP, 20 de dezembro de 2021.

Avenida dos Pioneiros, n 86
Bairro Santa Terezinha - Paulínia/SP – CEP 13140-798

Telefone: (19) 3833-7050/55
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Responsáveis que assinaram o ajuste:

Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos do Município de Paulínia
Avenida dos Pioneiros, 86 – Santa Teresinha – CEP 13.140-798 – Paulínia/SP.
Telefones: (019) 3833-7050

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Marcos André Breda
Cargo: Diretor-Presidente
CPF: 138.031.708-85

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Marcos André Breda
Cargo: Diretor-Presidente
CPF: 138.031.708-85
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Marcos André Breda
Cargo: Diretor-Presidente
CPF: 138.031.708-85
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: Vinicius dos Reis Passos
Cargo: Proprietário
CPF: 130.388.767-39
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Marcos André Breda
Cargo: Diretor-Presidente
CPF: 138.031.708-85
Assinatura: ______________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.

Avenida dos Pioneiros, n 86
Bairro Santa Terezinha - Paulínia/SP – CEP 13140-798

Telefone: (19) 3833-7050/55
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4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE PAULÍNIA E VINICUS DOS REIS PASSOS ME 
 

 
 

CONTRATO Nº      : 04/2021 
DATA DO CONTRATO  : 20/12/2021 
PREGÃO PRESENCIAL: 03/2021 
ADITAMENTO Nº      : 4º TERMO 
VIGÊNCIA                        : 26/01/2026 À 26/01/2027 

 
 
 
 

Pelo presente termo aditivo, de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA – PAULÍNIA PREVI, Autarquia Municipal com sede na 
Avenida dos Pioneiros, n.º 86, Santa Terezinha, no Município de Paulínia, Estado de São Paulo, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 04.882.772/0001-55, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente MARCOS ANDRÉ BREDA, portador do RG n° 20119635 SSP/SP e CPF nº 
138.031.708-85 e de outro lado, a empresa VINICIUS DOS REIS PASSOS ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 40.072.858/0001-86, com sede na Rua das Rosas, nº 263, Bairro Presidente 
Médici, na cidade de Paulínia, Estado de São Paulo, neste ato representado por VINICIUS DOS 
REIS PASSOS, portador do RG n° 56.465.175-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 
130.388.767-39, têm, entre si, justo e acertado o aditamento ao contrato 04/2021 firmado em 
20/12/2021. 
 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo previsto na 

Cláusula 4ª do contrato original, passando a avença a vigorar no período de 26 de JANEIRO de 

2026 a 26 de JANEIRO de 2027. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o valor global do contrato reajustado para R$ 9.707,28 

(nove mil setecentos e sete reais e vinte e oito centavos), conforme variação anual de 4,68% do 

IPCA do IBGE. 

 

   Parágrafo único - O valor de que trata esta cláusula será pago em 12 (doze) parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, equivalentes a R$ 808,94 (oitocentos e oito reais e noventa e quatro 

centavos). 

  

 CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução deste aditivo onerarão a 
dotação própria do orçamento vigente, codificada sob a rubrica nº 
03.24.01.09.122.0121.2003.33903917. 
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           CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições previstas 
no contrato original firmado no dia 20 de dezembro de 2021, que não colidam com as cláusulas 
deste aditamento. 
 

 

 E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo fim. 
 
 
 
 
 Paulínia, 24 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS ANDRÉ BREDA 

Diretor Presidente do PAULIPREV 

(CONTRATANTE) 
 
 
 

 
 

VINICIUS DOS REIS PASSOS 
(CONTRATADA) 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



VALOR POR MÁQUINA

R$ 1.386,75

R$ 1.800,00 1

R$ 2.632,98 2Prefeitura Nossa Senhora das Graças-PR R$ 197.473,56

FONTE: PNCP - 24/11/2025

UNESP R$ 1.800,00

PAULIPREV R$ 9.707,28

AGENTE PREVIDENCIÁRIO

MÉDIA DE PREÇOS R$ 1.939,91

RAFAEL BRANDÃO DE ABREU

A pesquisa de mercado realizada evidencia que o valor unitário praticado no contrato firmado pelo PAULIPREV encontra-se em

conformidade com os parâmetros mercadológicos vigentes, estando alinhado à média de preços observada em diferentes

fornecedores do setor.

Cumpre destacar que, na análise comparativa, deve-se considerar não apenas o valor absoluto da locação por equipamento, mas

também às características de cada aparelho e o quantitativo de unidades contratadas em cada processo. A escala de contratação

pode impactar diretamente as condições comerciais obtidas, uma vez que a negociação em volumes maiores tende a possibilitar

reduções proporcionais nos preços praticados.Dessa forma, conclui-se que os valores apresentados encontram respaldo na

prática de mercado, observando-se que o valor contratado pelo PAULIPREV se apresenta como a opção mais vantajosa entre as

alternativas avaliadas.

Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos de Paulínia – PAULIPREV

PLANILHA CONSOLIDADA DE PESQUISA DE MERCADO

FONTE VALOR GLOBAL

Produto / Serviço: 

Processo Administrativo: 

Serviços para para manutenção preventiva mensal dos 

aparelhos dos ares-condicionados do Instituto

0004/2021

______________________________________

¹ https://pncp.gov.br/app/contratos/48031918000124/2025/6523

² https://www2.nossasenhoradasgracas.pr.gov.br/publicacao/licitacoes/pregao/8992
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE, ENTRE SI, FAZEM O
PAULIPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E VISUFER SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

CONTRATO Nº: 07/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 25/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 20/2024
DATA: 07/02/2025
VALOR GLOBAL: R$ 3.400,00
PRAZO: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente termo de contrato de prestação de serviços, de um lado o PAULIPREV –
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
PAULÍNIA, inscrito no CNPJ/MF nº 04.882.772/0001-55, com sede na Avenida dos Pioneiros, 86
– Santa Terezinha – Paulínia, Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Diretor-
Presidente, MARCOS ANDRÉ BREDA, infra-assinado, portador do RG nº 20.119.635-9 e do
CPF/MF nº 138.031.708-85, doravante chamado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
VISUFER SERVIÇOS E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob o nº 34.786.961/0001-95, com sede
na na rua Sebastião Antonio Ambiel, 154, Distrito Industrial de Micro e Pequena Empresa, cidade
de Indaiatuba, neste ato representado por DARLAN RAFAEL DE OLIVEIRA, portador do RG
nº 57.987.090-X e do CPF/MF nº 000.365.116-92, infra-assinado, doravante designado
simplesmente CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado, o presente contrato o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.0 O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de controle de pragas urbanas
(dedetização, desinsetização e desratização) e a limpeza e higienização de caixas d’água no Instituto
do PAULIPREV de acordo com o disposto neste Contrato e nos anexos abaixo relacionados,
observada a legislação em vigor.

1.1. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.2 O termo de referência e edital;
1.1.3 A proposta do contratado;
1.1.4 eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2 Os serviços de dedetização, desinsetização e desratização e limpeza de caixa d’água serão
realizados conforme finda a data de validade da aplicação dos produtos utilizados, condicionando
sempre a expedição de certificados vigentes que atendam aos requisitos dos órgãos fiscalizadores
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como a ANVISA, por exemplo. Em caso de necessidade de reforço de aplicação a contratada
deverá realizar uma execução complementar sem custos extras.

1.3 As aplicações serão realizadas sempre com aviso prévio.

1.4 O Contrato ajustado entre as PARTES não tem caráter de exclusividade e não estabelece
vínculo empregatício entre elas ou qualquer relação de subordinação pessoal entre seus
administradores, diretores e/ou empregados.

Parágrafo Primeiro – A presente contratação será regida pela Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VII e XVIII)

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos,
observação e recebimento do objeto constam no termo de referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO

3.1. Não é permitida a cessão do presente contrato, parcial ou total, tampouco a subcontratação do
objeto, sob pena de rescisão e aplicação das sanções legalmente previstas.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO (art. 92, V)

4.1. O valor mensal será de R$ 283,33 (duzentos e oitenta reais e trinta e três centavos), perfazendo
o valor total de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) para o período de 12 meses.

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3 A CONTRATADA declara haver levado em conta na apresentação de sua proposta todos os
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) incidentes sobre os
serviços durante o período de vigência do Contrato, não cabendo qualquer reivindicação devido a
erro nessa avaliação para efeito de solicitar revisão de preço ou reembolso em função de
recolhimentos determinados pelas autoridades competentes.

4.4 A execução por parte da CONTRATADA de qualquer atividade não prevista no Contrato que
ocasione aumento de custo e/ou prazo, sem a prévia e expressa autorização por escrito do Gestor do
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contrato, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não respondendo a PAULIPREV,
seja a que título for, pelos custos e despesas ou por eventuais compensações.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 O pagamento será efetuado mediante nota fiscal e boleto bancário a ser enviado pela
CONTRATADA à CONTRATANTE com, no mínimo 10 (dez) dias de antecedência da data do
vencimento.

5.2 O pagamento referente aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, e atestado
pelo gestor do contrato, está condicionado à apresentação pela CONTRATADA de toda a
documentação ao PAULIPREV e a confirmação da validade dos Certificados de Garantia dos
serviços realizados.

5.2. Os pagamentos efetuados após o referido prazo, serão acrescidos de multa e juros moratórios, a
razão de 2% (dois por cento) e 1% (um por cento), respectivamente ao mês.

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, a contar de 07/02/2025,
prorrogável por até 10 anos, se ambas as partes concordarem por meio de manifestação escrita, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com a CONTRATADA.

6.3. Os valores serão reajustados a cada 12 (doze) meses, contados do início de vigência contratual,
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE).

6.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida.
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6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

7.1.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133/2021;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Documento de Formalização de
Demanda;

7.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato;

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

7.1.8. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021;
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7.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados;

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo gestor e fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, limitando-se ao valor anual do contrato,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.1.3. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;

8.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela gestão do
contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
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8.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto;

8.1.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;

8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.10. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal;

8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021).

CLÁUSULA NONA – PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

9.1 A Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias da homologação da licitação, convocará a
CONTRATADA para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste contrato.

I - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde
que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo;

II - Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação;

III - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco)
dias da homologação da licitação, sujeitará o mesmo a multa equivalente a 10% (dez por cento) do
valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 o CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133/2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133/2021).
iv)Multa:

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor anual do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação do dano causado ao CONTRATANTE, limitando-se ao valor anual do contrato (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133/2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133/2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
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Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
nº 14.133/2021).

11.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis);

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem, mediante aviso prévio de 60 dias à CONTRATADA.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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12.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3. Indenizações e multas.

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO que
tenham por objeto dados pessoais transmitidos pela CONTRATANTE ao CONTRATADO, se
aplicável.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

13.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

13.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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13.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (Art. 37 - LGPD), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

13.11 O CONTRATADO está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária
exercício 2024:

03.24.01.09.122.0121.2.003.33903978 - Serviços de limpeza e conservação

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. O contrato será regido pelo disposto na Lei nº 14.133/2021, e alterações, sem prejuízo das
demais legislações pertinentes.

15.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.
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16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO

18.1. Considerando que nem todas as informações acessadas através do software ora licenciado são
produzidas pela CONTRATADA, mas algumas são coletadas ou recebidas de terceiros, na hipótese
de alguma dessas fontes deixar de fornecer à CONTRATADA alguma informação, a
CONTRATADA, a seu exclusivo critério, poderá rescindir o CONTRATO unilateralmente, sem
que seja devida qualquer indenização à CONTRATANTE, por se tratar de evento de força maior.

18.2. Em razão da licença de uso do software objeto do presente CONTRATO, a
CONTRATANTE terá acesso a diversas informações proprietárias da CONTRATADA ou de
terceiros, tais como, dados, rotinas, códigos de programas de computador, algoritmos, protocolos,
apresentações e

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º)

19.1 Fica eleito o Foro de Paulínia-SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/2021.
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Paulínia, 07 de fevereiro de 2025

_________________________________
MARCOS ANDRÉ BREDA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE PAULÍNIA
CONTRATANTE

___________________________
DARLAN RAFAEL DE OLIVEIRA

CPF 000.365.116-92
CONTRATADA

______________________________ _________________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE PAULÍNIA E VISUFER SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 

 
 
 
 

CONTRATO Nº: 07/2024 
DATA DO CONTRATO: 07/02/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 20/2024 
ADITAMENTO Nº: 1º TERMO 
VIGÊNCIA: 07/02/2026 A 07/02/2027 

 
 
 
 

Pelo presente termo aditivo, de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA – PAULÍNIA PREVI, Autarquia 

Municipal com sede na Avenida dos Pioneiros, n.º 86, Santa Terezinha, no Município de Paulínia, 

Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 04.882.772/0001-55, neste ato representada 

por seu Diretor Presidente MARCOS ANDRÉ BREDA, portador do RG n° 20119635 SSP/SP e 

CPF nº 138.031.708-85 e de outro lado, a empresa VISUFER SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 34.786.961/0001-95, com sede na na rua Sebastião Antonio Ambiel, 

154, Distrito Industrial de Micro e Pequena Empresa, cidade de Indaiatuba, neste ato representado 

por DARLAN RAFAEL DE OLIVEIRA, portador do RG nº 57.987.090-X e do CPF/MF nº 

000.365.116-92, têm entre si justo e contratado o aditamento ao contrato firmado em 29 de 

outubro de 2024. 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo previsto na 

Cláusula Sexta do contrato original, passando a avença a vigorar no período de 07 de fevereiro de 

2026 a 07 de fevereiro de 2027.  

 

   CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o valor global do contrato reajustado para R$ 3.559,08 (três 

mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e oito centavos), conforme variação anual de 4,68% do 

IPCA/IBGE mencionada na cláusula 6.4 do contrato original. 

 

Parágrafo único - O valor de que trata esta cláusula será pago em 12 (doze) parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, equivalentes a R$ 296,59 (duzentos e noventa e seis reais e 

cinquenta e nove centavos). 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução deste aditivo onerarão a 
dotação própria do orçamento vigente, codificada sob a rubrica nº 
03.24.01.09.122.0121.2002.3.3.90.40.16. 
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           CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 

previstas no contrato original firmado no dia 07 de fevereiro de 2024, que não colidam com as 

cláusulas deste aditamento. 

 

 

 E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo fim. 
 
 
 
 
 Paulínia, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
MARCOS ANDRÉ BREDA 

Diretor Presidente do PAULIPREV 
(CONTRATANTE) 

 
 
 
 

__________________________________ 
DARLAN RAFAEL DE OLIVEIRA 

CPF 000.365.116-92 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 



1

2

Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos de Paulínia – PAULIPREV

PLANILHA CONSOLIDADA DE PESQUISA DE MERCADO

FONTE VALOR GLOBAL

Produto / Serviço: 

Processo Administrativo: 

Prestação de serviços de controle de pragas urbanas 

(dedetização, desinsetização e desratização) e a 

limpeza e higienização de caixas d’água
25/2024

FONTE: PNCP - 02/12/2025

AGENTE PREVIDENCIÁRIO

MÉDIA DE PREÇOS R$ 6.001,17

RAFAEL BRANDÃO DE ABREU

A pesquisa de mercado realizada evidencia que o valor unitário praticado no contrato firmado pelo PAULIPREV encontra-se em

conformidade com os parâmetros mercadológicos vigentes, estando alinhado à média de preços observada em diferentes

fornecedores do setor.

Cumpre destacar que, na análise comparativa, deve-se considerar não apenas o valor absoluto da prestação do serviço, mas

também as condições e medidas do local de execução em cada processo. A escala de contratação pode impactar diretamente as

condições comerciais obtidas, uma vez que a negociação em volumes maiores tende a possibilitar reduções proporcionais nos

preços praticados. Dessa forma, conclui-se que os valores apresentados encontram respaldo na prática de mercado, sendo que o

valor contratado pelo PAULIPREV se apresenta como a opção mais vantajosa entre as alternativas avaliadas.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO SUL
R$ 4.574,44

PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA-BA R$ 9.870,00

PAULIPREV R$ 3.559,08

______________________________________

¹https://pncp.gov.br/app/contratos/13880703000101/2025/256

² https://pncp.gov.br/app/contratos/92969856000198/2025/2277


